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PROJETO DE LEI Nº
 115, de   24 de novembro de 2015.

“Dispõe sobre denominação de próprio municipal”.

JOÃO CURY NETO Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de “EDUARDO HENRIQUE D’ARRUIZ”, a Padaria da Merenda Escolar, localizada na rua Quintino Bocaiuva, s/nº.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

João Cury Neto

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.
Com a presente Proposição pretende o Executivo denominar de “EDUARDO HENRIQUE D’ARRUIZ”, a Padaria da Merenda Escolar, vinculada a Secretaria Municipal de Educação, localizada na rua Quintino Bocaiuva, s/nº.

Trata-se de uma justa homenagem do Poder Executivo que, instruindo a presente proposta, encaminha breve histórico, Certidão de Óbito e a fotografia do homenageado.

E, tendo em vista a inauguração da padaria programada para o início do mês de Dezembro do ano em curso, requeiro a convocação de sessão extraordinária. 

Presentes, assim, os pressupostos dos incisos do artigo 4º da Lei nº 4.282, de 23 de julho de 2002, e de seu artigo 8º, aguardo seja a presente Proposição aprovada pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

João Cury Neto

Prefeito Municipal
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